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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 1.219/SAS/MS, de 4 de novembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 215, de 5 de
novembro de 2013, seção 1, páginas 45-52,

onde se lê:
7.1.7 - Quadro resumo da quimioterapia da Leucemia Mieloide Crônica do Adulto

LEUCEMIA MIELOIDE CRÔNICA DO ADULTO - RESUMO DO TRATAMENTO MEDICAMENTOSO

FASE LINHA
M E D I C A
M E N TO DOSE OBSERVAÇÃO

To d a s NA Hidroxiureia Inicial Manutenção Para citorredução.

2g/dia 1-2g/dia Dose inicial de 3-4g/dia se necessário, mas por
curto tempo.

Crônica 1a Imatinibe 400mg/dia NA Dose diária mínima de 300mg/dia
e máxima de 600mg/dia.

Interferona 5 milhõe- NA Alternativa ao Imatinibe. Máximo de
sUI/m2/dia 9 milhões UI/dia.

2a Dasatinibe 100mg/dia NA Alternativa ao Nilotinibe. Dose máxima
de 140mg/dia.

Nilotinibe 800mg/dia NA Alternativa ao Dasatinibe. Dose máxima
de 800mg/dia.

3a Qualquer NA NA Conduta da responsabilidade do hospital.
Transformação
(acelerada) 1a Imatinibe 600mg/dia NA Dose diária mínima de 300mg/dia e máxima

de 800mg/dia.
2a Dasatinibe 140mg/dia NA Alternativa ao Nilotinibe. Dose

máxima de 140mg/dia.
Nilotinibe 800mg/dia NA Alternativa ao Dasatinibe. Dose

máxima de 800mg/dia.
3a Qualquer NA NA Conduta da responsabilidade do hospital.

Blástica 1a Imatinibe 600mg/dia NA Dose diária mínima de 300mg/dia e máxima
(aguda) de 800mg/dia.

2a Dasatinibe 140mg/dia NA Dose máxima de 140mg/dia.
3a Qualquer NA NA Conduta da responsabilidade do hospital.

NA = não se aplica
leia-se:
7.1.7 - Quadro resumo da quimioterapia da Leucemia Mieloide Crônica do Adulto

LEUCEMIA MIELOIDE CRÔNICA DO ADULTO - RESUMO DO TRATAMENTO MEDICAMENTOSO

FASE LINHA
M E D I C A
M E N TO DOSE OBSERVAÇÃO

To d a s NA Hidroxiureia Inicial Manutenção Para citorredução.
2g/dia 1-2g/dia Dose inicial de 3-4g/dia se necessário,

mas por curto tempo.
Crônica 1a Imatinibe 400mg/dia NA Dose diária mínima de 300mg/dia

e máxima de 600mg/dia.
Interferona 5 milhõe- NA Alternativa ao Imatinibe. Máximo



sUI/m2/dia de 9 milhões UI/dia.
2a Dasatinibe 100mg/dia NA Alternativa ao Nilotinibe. Dose

máxima de 140mg/dia. (*)
Nilotinibe 800mg/dia NA Alternativa ao Dasatinibe. Dose

máxima de 800mg/dia.
3a Qualquer NA NA Conduta da responsabilidade do hospital.

Transformação
(acelerada) 1a Imatinibe 600mg/dia NA Dose diária mínima de 300mg/dia e máxima

de 800mg/dia.
2a Dasatinibe 140mg/dia NA Alternativa ao Nilotinibe. Dose

máxima de 140mg/dia. (*)
Nilotinibe 800mg/dia NA Alternativa ao Dasatinibe. Dose

máxima de 800mg/dia.
3a Qualquer NA NA Conduta da responsabilidade do hospital.

Blástica 1a Imatinibe 600mg/dia NA Dose diária mínima de 300mg/dia
(aguda) e máxima de 800mg/dia.

2a Dasatinibe 140mg/dia NA Dose máxima de 140mg/dia. (*)
3a Qualquer NA NA Conduta da responsabilidade do hospital.

NA = não se aplica
(*) A dose pode ser escalonada para 180 mg/dia, no caso de resposta clínica insatisfatória após pelo menos quatro
semanas de uso de 140 mg/dia do dasatinibe.

onde se lê:
Toxicidade não hematológica:
- Elevação de lipase ou amilase acima de 2 vezes LSN:
Suspender o nilotinibe e reintroduzir com dose reduzida (LMC em fase crônica: 300 mg/dia; LMC em fase de
transformação: 400 mg/dia) quando os níveis de lípase e amilase forem igual ou menores que 1,5 LSN.

leia-se:
Toxicidade não hematológica:
- Elevação de lipase ou amilase 2 vezes acima do LSN, bilirrubina total superior a 3 vezes o LSN ou as concentrações das
transaminases hepáticas iguais ou maiores do que 5 vezes o LSN:
suspender o tratamento; reiniciar com 400 mg uma vez por dia, quando a toxicidade hepática cair para menos do que 1,5
vez o LSN para amilase, bilirrubina, e lipase; e menos do que 2,5 vezes o LSN para transaminases.


